DESPACHO
SC/244/2026

Politécnico
de Coimbra

Assunto: Prémio Inspirados pela Coragem do Politécnico de Coimbra

Considerando que, de acordo com o previsto no artigo 4¢ do Regulamento do Prémio Inspirados pela Coragem
do Politécnico de Coimbra, o prazo de candidatura a atribui¢do do Prémio é definido anualmente por despacho

do Presidente do IPC;

Considerando que o juri de avaliagdo das candidaturas € nomeado pelo Presidente do IPC, nos termos do

artigo 62 do referido Regulamento;
Determino:

1. As candidaturas ao Prémio Inspirados pela Coragem do Politécnico de Coimbra no ano de 2026

dever3o ser apresentadas entre os dias 22 de maio e 15 de junho de 2026.

2. O juride avaliagdo das candidaturas tem a seguinte composigao:

Doutora Sofia de Lurdes Rosas da Silva, Vice-Presidente do Politécnico de Coimbra, que preside
Doutora Cristina Isabel Cabral Galhano, Vice-Presidente do Politécnico de Coimbra

Eng.? Jorge Manuel Vieira Moreira, Administrador do Instituto Politécnico de Coimbra

Coimbra, 21 de maio de 2026 - A Presidente dWQT_DQutora Candida Maria dos Santos Pereira Malga
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